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DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

AUDIC MOTA.
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PARECER

 

Mensagem nº 8.237/2018

 

Proposição n.º 01/2018

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.237, de 21 de fevereiro
de 2018, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar: “Alterando e adequando a

 redação das seguintes leis complementares estaduais: A) LEI COMPLEMENTAR N° 92, DE 25 DE
JANEIRO DE 2011, QUE DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS DE FLUXO PROCESSUAL PARA
A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS, SEGURADOS DO
SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – SUPSEC; B) LEI
COMPLEMENTAR N° 93, DE 25 DE JANEIRO DE 2011, QUE DISCIPLINA OS
PROCEDIMENTOS DE FLUXO PROCESSUAL NECESSÁRIOS À TRANSFERÊNCIA PARA A
RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, SEGURADOS DO SISTEMA ÚNICO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – SUPSEC; C) LEI  COMPLEMENTAR N°
123, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013, QUE INSTITUIU AS DIRETRIZES GERAIS DO REGIME
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – RPC DO ESTADO DO CEARÁ; E D) LEI
COMPLEMENTAR N° 12, DE 23 DE JUNHO DE 1999, QUE INSTITUIU O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) ESTADUAL, DENOMINADO SISTEMA ÚNICO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ (SUPSEC).”

 

Além de adequar a redação das referidas Leis, esclarece o Exmo. Sr. Governador:

 

(...) Há, ainda, adequação da redação do art. 8° da Lei estadual n° 14.082, de 16 de
janeiro de 2008, de modo a não haver descontinuidade dos serviços periciais prestados
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pela Coordenadoria de Perícia Médica – Copem da SEPLAG, com a criação de entidade
com personalidade jurídica própria para gerir o RPPS/SUPSEC, objeto de outra
proposição, em paralelo.

 

As alterações propostas para a LC N° 92 e LC N° 93, de 2011, estabelecem procedimentos
para a formação, instrução e tramitação dos processos de aposentadoria, reserva e
reforma, explicitando as competências das instâncias administrativas envolvidas e os
respectivos fluxos operacionais, notadamente tendo em vista outra propositura deste
Governo quanto à criação de Fundação para gerir o RPPS/SUPSEC, vinculada à
SEPLAG. Objetiva-se agilizar a concessão dos benefícios previdenciários, com a
adequação tempestiva dos respectivos valores e implantação de processo virtual, com a
finalidade de atender o segurado e o pensionista no menor tempo possível, bem como de
permitir a efetivação mais célere da compensação previdenciária com o Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS, com a diminuição do tempo de tramitação de processos em todas
as instâncias do Estado.

 

As modificações previstas para a LC N° 123/2013, visam, por sua vez, adequar as
condições de acesso ao Regime de Previdência Complementar – RPC do Estado, instituído
em 2013, mas ainda não operante, para contemplar, na forma da legislação federal
vigente sobre a matéria, além dos servidores civis que ingressaram após a data de início
de funcionamento da entidade que fará a gestão desse RPC, os atuais servidores públicos
civis, de natureza espontânea, possibilitando-lhes, sob prévia e expressa manifestação de
opção, participar desse RPC, se assim o desejarem.

 

As alterações inseridas na Lei Complementar n° 12, de 1999, estabelecem os critérios de
cálculo e de tempo mínimo de contribuição previdenciária para incorporação de
gratificações aos proventos de inativação, preservando o tempo mínimo vigente, de 5
anos, até 12/2017, cuja observância, a partir da EC n° 20, de 15/12/1998, passou a
orientar a concessão dos benefícios previdenciários.

 

A medida se torna de fundamental importância diante da ação deste Governo que, através
do Decreto nº 32.165, de 07 de março de 2017 instituiu, no âmbito da Secretaria do
Planejamento e Gestão, o Comitê de Assuntos Estratégicos para a Estruturação da Gestão
de Ativos e de Passivos Previdenciários (CEGAP) e correspondente grupo de apoio
técnico, com atribuição de integração e articulação dos assuntos estratégicos da gestão
ativos e de passivos previdenciários, patrimoniais e financeiros do Estado do Ceará. Com
efeito, orientado por premissa de antecipação de realização de receitas á ocorrência de
obrigações financeiras (ALM – Asset / Liability Management – gestão conjunta dos ativos
e passivos), foi elaborada proposta, observada a legislação previdenciária nacional
pertinente, para a reestruturação da gestão de ativos e passivos do Estado.

 

Conclui-se pela adoção, por parte do Governo do Estado de medidas voltadas para a
garantia de melhor capacidade operacional e de gestão corporativa para os recursos
previdenciários que têm por destinação o pagamento dos direitos dos servidores e
dependentes previdenciários cobertos pelo RPPS/SUPSEC.
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Nesse sentido, a proposta inerente a esta Mensagem faz parte das seguintes ações globais
de reestruturação das ações do Estado, objeto de outras proposituras, em paralelo: (a)
criação da fundação para gerir o regime próprio de previdência social do Estado,
denominado SUPSEC; (b) criação de condições para a entrada em funcionamento do
Regime de Previdência Complementar – RPC do Estado do Ceará; e (c) otimização da
administração do conjunto de bens que compõem os ativos do Estado, tendo em vista a
geração de receitas nos montantes e prazos compatíveis com as necessidades de despesas
e investimentos estaduais, notadamente quanto ao pagamento dos benefícios
previdenciários.

 

Cada uma dessas propostas são objeto de Mensagem específica submetida a esse digno
Poder Legislativo, tendo por objetivo comum dotar o Estado e o sistema previdenciário
estadual de uma gestão administrativa, financeira e patrimonial eficiente, e garantir sua
sustentabilidade no curto, médio e longo prazo, assegurando aos servidores públicos e aos
militares estaduais o pagamento dos benefícios previdenciários previstos em lei.

 

Oportuno salientar que a presente proposição legislativa, elaborada no contexto da
proposta global de estruturação da gestão de ativos e de passivos previdenciários, não
altera os critérios e requisitos quanto à elegibilidade para concessão dos benefícios
previdenciários assegurados no Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará
(SUPSEC), que têm fundamento, primordialmente, na Constituição Federal.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

31 de 63



 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia o sistema previdenciário dos servidores públicos, bem como a
organização administrativa de seus órgãos. Desta feita, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado
simetricamente no âmbito dos Estados federados, “in verbis”:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

 

Outrossim, a Emenda à Constituição Federal n° 20/98 deferiu a possibilidade de que os entes federados
restrinjam o valor da aposentadoria dos servidores públicos ao teto do RGPS mediante a implantação de
regime complementar, “in verbis”:

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

(...)

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de
iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos
de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§ 14 e 15 poderá
ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto
no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas
pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.
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Ademais, insere-se nas atribuições estaduais, nos termos do autorizado pelo art. 24, incisos XI e XII,
legislar acerca de previdência social e delimitar procedimentos administrativos tendentes a implementar
com efetividade o sistema previdenciário próprio e complementar do Estado, nos moldes da presente
propositura:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

XI - procedimentos em matéria processual;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, estando em consonância com as normas gerais estabelecidas nas Leis
Complementares Federais de n° 108 e 109, ambas de 29 de maio de 2001.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.237/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 30 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
outubro de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/10/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade
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DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: -

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

36 de 63



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2018

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - EVANDRO LEITÃƒO

  Data da criação:  30/10/2018 16:29:31  Data da assinatura:  30/10/2018 16:43:06

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.237/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.237 - ALTERA AS LEIS
COMPLEMENTARES Nº 92 E 93 DE 25 DE JANEIRO DE
2011, Nº 123, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013, E Nº12 DE 23
DE JUNHO DE 1999 E A LEI 14.082,DE 16 DE JANEIRO DE
2008.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 01/2018, oriunda da mensagem nº 8.237/2018 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 92 E 93 DE 25 DE JANEIRO DE 2011, Nº 123, DE
16 DE SETEMBRO DE 2013, E Nº12 DE 23 DE JUNHO DE 1999 E A LEI 14.082,DE 16 DE
JANEIRO DE 2008.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 06 (seis) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “a, b, c” e art. 88, inciso III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

Nesse sentido, a proposta inerente a esta Mensagem faz parte das seguintes ações globais de
reestruturação da gestão do Estado, objeto de outras proposituras, em paralelo: (a) criação de Fundação
para gerir o regime próprio de previdência social do Estado, denominado Supsec; (b) criação de
condições para a entrada em funcionamento do Regime de Previdência Complementar - RPC do Estado
do Ceará; e (c) otimização da administração do conjunto de bens que compõem os ativos do Estado,
tendo em vista a geração de receitas nos montantes e prazos compatíveis com as necessidades de despesas
e investimentos estaduais, notadamente quanto ao pagamento dos benefícios previdenciários.

Cada uma dessas propostas são objeto de Mensagem específica submetida a esse digno Poder Legislativo,
tendo por objetivo comum dotar o Estado e o sistema previdenciário estadual de uma gestão
administrativa, financeira e patrimonial eficiente, e garantir a sua sustentabilidade no curto, médio e
longo prazos, assegurando aos servidores públicos e aos militares estaduais o pagamento dos benefícios
previdenciários previstos em lei.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto   dafavorável ao Projeto de Lei Complementar encaminhado por meio
mensagem nº 01/2018 (oriunda da mensagem nº 8.237/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

EVANDRO LEITÃƒO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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